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Câmara Municipal de Itanhangá
Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026.
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009/2025.
DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº09/2025

SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 121, DE 01 DE MARÇO DE 2022, PARA FINS DE ALTERAR O NÚMERO DE VAGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Altera o número de vagas do cargo de Agente Administrativo II que passa de 04 (quatro) para 07 (sete) vagas, e Auxiliar de Contabilidade que passa de 05 (cinco) para 08 (oito) vagas, previstos no Anexo II, Quadro 03, Grupo Ocupacional: Serviços Técnicos e de Nível Médio - SNM, da Lei Complementar n° 121/2022, passando a vigorar conforme quadro abaixo:

ANEXO II
LOTACIONOGRAMA DOS CARGOS EFETIVOS

Quadro 03 
Grupo Ocupacional: Serviços Técnicos e de Nível Médio – SNM

	Símbolo
	Referencial
	Vencimento Inicial em Reais (R$)
	Cargo
	Hrs/Sem
	Vagas

	SNM
	03
	R$ 2.187,11
	Agente Administrativo II
	40
	07

	SNM
	05
	R$ 2.701,72
	Auxiliar de Contabilidade
	40
	08



Art. 2° Altera o número de vagas do cargo de Procurador Municipal que passa de 01 (uma) para 02 (duas) vagas, e Enfermeiro que passa de 12 (doze) para 14 (quatorze) vagas, previstos no Anexo II, Quadro 04, Grupo Ocupacional: Serviços Técnicos de Nível Superior – SNS, da Lei Complementar n° 121/2022, passando a vigorar conforme quadro abaixo:

	Símbolo
	Referencial
	Vencimento Inicial em Reais (R$)
	Cargo
	Hrs/Sem
	Vagas

	SNS
	19
	R$ 8.110,89
	Procurador Municipal
	40
	02

	SNS
	17
	R$ 5.794,55
	Enfermeiro
	40
	14




Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se disposições em contrário.
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Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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